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OBJETO: FORNECIMENTO, REMOÇÃO E INSTALAÇÃO DE PEÇAS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL INSTITUCIONAL EM ESTAÇÕES E TRENS 

DA COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO – METRÔ 

1 FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

  

ITEM: 1.1 

MATERIAL: VINIL POLIMÉRICO COM BLOCK-OUT E IMPRESSÃO E COM LAMINAÇÃO 

MEDIÇÃO: A unidade para medição desse item será m² (metro quadrado). 
 

  

ITEM: 1.2 

MATERIAL: VINIL MICROPERFURADO - SEE-THROUGH (ONE WAY VISION) 

MEDIÇÃO: A unidade para medição desse item será m² (metro quadrado). 
 

  

ITEM: 1.3 

MATERIAL: VINIL MONOMÉRICO – TIPO PROMOCIONAL   

MEDIÇÃO: A unidade para medição desse item será m² (metro quadrado). 
 

  

ITEM: 1.4 

MATERIAL: VINIL CAST 

MEDIÇÃO: A unidade para medição desse item será m² (metro quadrado). 
 

  

ITEM: 1.5 

MATERIAL: PLACAS PVC EXPANDIDO 

MEDIÇÃO: A unidade para medição desse item será m² (metro quadrado). 
 

  

ITEM: 1.6 

MATERIAL: PLACAS PVC EXPANDIDO COM IMPRESSÃO 

MEDIÇÃO: A unidade para medição desse item será m² (metro quadrado). 
 

  

ITEM: 1.7 

MATERIAL: PLACAS PVC EXPANDIDO COM ADESIVAÇÃO 

MEDIÇÃO: A unidade para medição desse item será m² (metro quadrado). 
 

  

ITEM: 1.8 

MATERIAL: PLACA ACM 

MEDIÇÃO: A unidade para medição desse item será m² (metro quadrado). 
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2 SERVIÇOS DE REMOÇÃO 

  

ITEM: 2.1 

SERVIÇO: REMOÇÃO DE ADESIVO VINIL – PERÍODO DIURNO 
 

MEDIÇÃO: A unidade para medição desse item será m² (metro quadrado) de adesivo vinil calandrado 
removido. 
 

  

ITEM: 2.2 

SERVIÇO: REMOÇÃO DE ADESIVO VINIL – PERÍODO NOTURNO 

MEDIÇÃO: A unidade para medição desse item será m² (metro quadrado) de adesivo vinil calandrado 
removido. 
 

  

ITEM: 2.3 

SERVIÇO: REMOÇÃO DE PLACAS – PERÍODO DIURNO 

MEDIÇÃO: A unidade para medição desse item será m² (metro quadrado) de placas removidas. 
 

  

ITEM: 2.4 

SERVIÇO: REMOÇÃO DE PLACAS – PERÍODO NOTURNO 

MEDIÇÃO: A unidade para medição desse item será m² (metro quadrado) de placas PVC e/ou placas 
ACM removido. 
 

  

ITEM: 2.5 

SERVIÇO: REMOÇÃO DE ESTRUTURAS DE COMUNICAÇÃO VISUAL – PERÍODO NOTURNO 

MEDIÇÃO: A unidade para medição desse item será M (metro linear) de estrutura removida. 
 

3 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

  

ITEM: 3.1 

SERVIÇO: INSTALAÇÃO DE ADESIVO VINIL – PERÍODO DIURNO 

MEDIÇÃO: A unidade para medição desse item será m² (metro quadrado) de adesivo vinil calandrado 
instalado. 
 

  

ITEM: 3.2 

SERVIÇO: INSTALAÇÃO DE ADESIVO VINIL – PERÍODO NOTURNO 

MEDIÇÃO: A unidade para medição desse item será m² (metro quadrado) de adesivo vinil calandrado 
instalado. 
 

  

ITEM: 3.3 

SERVIÇO: INSTALAÇÃO DE ADESIVO VINIL CAST – PERÍODO DIURNO 

MEDIÇÃO: A unidade para medição desse item será m² (metro quadrado) de adesivo vinil CAST 
instalado. 
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ITEM: 3.4 

SERVIÇO: INSTALAÇÃO DE PLACAS PVC EXPANDIDO E PLACAS DE ACM SEM ESTRUTURA – 
PERÍODO DIURNO 

MEDIÇÃO: A unidade para medição desse item será m² (metro quadrado) de placas PVC e/ou placas 
ACM sem estrutura instalada. 
 

  

ITEM: 3.5 

SERVIÇO: INSTALAÇÃO DE PLACAS PVC EXPANDIDO E PLACAS DE ACM SEM ESTRUTURA – 
PERÍODO NOTURNO 

MEDIÇÃO: A unidade para medição desse item será m² (metro quadrado) de placas PVC e/ou placas 
ACM sem estrutura instalada. 
 

  

ITEM: 3.6 

SERVIÇO: INSTALAÇÃO DE PLACAS ACM COM ESTRUTURA – PERÍODO NOTURNO 

MEDIÇÃO: A unidade para medição desse item será m² (metro quadrado) de placas ACM com 
estrutura instalada. 
 

 
 

NOTA: Para a formalização da execução dos serviços de remoção e instalação (com ou sem fornecimento 

de materiais), a contratada deverá entregar, juntamente com a medição mensal, um relatório assinado pela 

contratada e validado pelo Metrô, contendo os seguintes registros dos serviços executados:  

• fotos com data e local de execução da atividade, evidenciando, inclusive, registros de serviços 

de remoção; 

• quantitativo de itens fornecidos, removidos e/ou instalados; 

• fabricante e modelo dos materiais fornecidos; 

• nome dos funcionários envolvidos na atividade. 
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